
Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

COMUNICADO OFICIAL  
SG/MRAE-3/N°002/2024  

 
AO COLEGIADO MICRORREGIONAL 

OESTE (MRAE-3) 
 

A Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que: 

 
 

I.       Considerando a Resolução n° 002/2024 - MRAE-3 OESTE 
do Calendário Anual de Assembleias Ordinárias do 
Colegiado Microrregional Oeste para o ano de 2024 
aprovada na última Assembleia do Colegiado e publicada no 
Diário Oficial n° 11682 datada de 18 de junho de 2024; 

 
II.       Considerando decisão tomada em última reunião realizada 

em 04 de novembro de 2024 pelo Comitê Técnico da 
Microrregião Oeste MRAE-3 de cancelar a Assembleia 
prevista para o dia 26 de novembro de 2024, em virtude do 
período pós-eleitoral e da indisponibilidade da maioria dos 
gestores municipais nesse período, bem como a necessidade 
de quórum para as reuniões do Colegiado, decidiu-se por 
postergar o encontro para momento oportuno.    

 
RESOLVE: 

 
1. Cancelar a Assembleia do Colegiado Microrregional 

MRAE-3 que estava programada para ocorrer no dia 26 de 
novembro de 2024. 

 
2. Reagendar a 9° Assembleia Geral da Microrregião Oeste 

para a data de 24 de fevereiro de 2025, conforme deliberado 
em reunião do Comitê Técnico.  

 
(Ata no site: https://www.secid.pr.gov.br/ Aba – MRAE-3) 

 
 
Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
Curitiba, 19 de novembro de 2024 

 
Márcia de Oliveira de Amorim 

Secretária Geral 
Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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Miraselva

Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Laranjeiras

Nova Santa Bárbara

Nova Tebas

Novo Itacolomi

Ortigueira

Palmeira

Palmital

Paula Freitas

Paulo Frontin

Pinhalão

Pinhão

Piraí do Sul

Pitanga

Pitangueiras

Ponta Grossa

Porecatu

Porto Amazonas

Porto Barreiro

Porto Vitória

Prado Ferreira

Primeiro de Maio

Prudentópolis

Quatiguá

Quedas do Iguaçu

Rancho Alegre

Rebouças

Reserva

Reserva do Iguaçu

Ribeirão Claro

Ribeirão do Pinhal

Rio Azul

Rio Bom

Rio Bonito do Iguaçu

Rio Branco do Ivaí

Rolândia

Rosário do Ivaí

Sabáudia

Salto do Itararé

Santa Amélia

Santa Cecília do Pavão

Santa Inês

Santa Maria do Oeste

Santa Mariana

Santana do Itararé

Santo Antônio da Platina

Santo Antônio do Paraíso

Santo Inácio

São Jerônimo da Serra

São João do Ivaí

São João do Triunfo

São José da Boa Vista

São Mateus do Sul

São Pedro do Ivaí

São Sebastião da Amoreira

Sapopema

Sengés

Sertaneja

Sertanópolis

Siqueira Campos

Tamarana

Teixeira Soares

Telêmaco Borba

Tibagi

Tomazina

Turvo

União da Vitória

Uraí

Ventania

Virmond

Wenceslau Braz

136552/2024

Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

COMUNICADO OFICIAL
SG/MRAE-3/N°002/2024

AO COLEGIADOMICRORREGIONAL
OESTE (MRAE-3)

ASecretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que:

I.Considerando a Resolução n° 002/2024 - MRAE-3 OESTE do Calendário Anual de Assembleias Ordinárias do Colegiado Microrregional Oeste para o ano de 2024
aprovada na última Assembleia do Colegiado e publicada no Diário Ocial n° 11682 datada de 18 de junho de 2024;

II.Considerando decisão tomada em última reunião realizada em 04 de novembro de 2024 pelo Comitê Técnico da Microrregião Oeste MRAE-3 de cancelar a Assembleia
prevista para o dia 26 de novembro de 2024, em virtude do período pós-eleitoral e da indisponibilidade da maioria dos gestores municipais nesse período, bem como a
necessidade de quórum para as reuniões do Colegiado, decidiu-se por postergar o encontro para momento oportuno.

RESOLVE:

1.Cancelar a Assembleia do Colegiado Microrregional MRAE-3 que estava programada para ocorrer no dia 26 de novembro de 2024.

2.Reagendar a 9° Assembleia Geral da Microrregião Oeste para a data de 24 de fevereiro de 2025, conforme deliberado em reunião do Comitê Técnico.

(Ata no site: https://www.secid.pr.gov.br/ Aba – MRAE-3)

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação

Curitiba, 19 de novembro de 2024

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral

Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná
136553/2024
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Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste – MRAE-3
Secretaria Geral

(Municípios que compõem a MRAE-3 – Oeste)

Altamira do Paraná

Alto Paraíso

Alto Paraná

Alto Piquiri

Altônia

Amaporã

Ampére

Anahy

Ângulo

Araruna

Assis Chateaubriand

Astorga

Atalaia

Barbosa Ferraz

Barracão

Bela Vista da Caroba

Boa Esperança

Boa Esperança do Iguaçu

Boa Vista da Aparecida

Bom Jesus do Sul

Bom Sucesso

Bom Sucesso do Sul

Braganey

Brasilândia do Sul

Cafelândia

Cafezal do Sul

Cambira

Campina da Lagoa

Campo Bonito

Campo Mourão

Capanema

Capitão Leônidas Marques

Cascavel

Catanduvas

Céu Azul

Chopinzinho

Cianorte

Cidade Gaúcha

Clevelândia

Colorado

Corbélia

Coronel Domingos Soares

Coronel Vivida

Corumbataí do Sul

Cruzeiro do Iguaçu

Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Sul

Diamante do Norte

Diamante do Sul

Diamante D'Oeste

Dois Vizinhos

Douradina

Doutor Camargo

Enéas Marques

Engenheiro Beltrão

Entre Rios do Oeste

Esperança Nova

Farol

Fênix

Flor da Serra do Sul

Floraí

Floresta

Flórida

Formosa do Oeste

Foz do Iguaçu

Francisco Alves

Francisco Beltrão

Goioerê

Guaíra

Guairaçá

Guaporema

Guaraniaçu

Honório Serpa

Ibema

Icaraíma

Iguaraçu

Iguatu

Inajá

Indianópolis

Iporã

Iracema do Oeste

Iretama

Itaipulândia

Itambé

Itapejara d'Oeste

Itaúna do Sul

Ivaté

Ivatuba

Jandaia do Sul

Janiópolis

Japurá

Jardim Olinda

Jesuítas

Juranda

Jussara

Lindoeste

Loanda

Lobato

Luiziana

Mamborê

Mandaguaçu

Mandaguari

Manfrinópolis

Mangueirinha

Marechal Cândido Rondon

Maria Helena

Marialva

Marilena

Mariluz

Maringá

Mariópolis

Maripá

Marmeleiro

Matelândia

Mato Rico

Medianeira

Mercedes

Mirador

Missal

Moreira Sales

Munhoz de Melo

Nossa Senhora das Graças

Nova Aliança do Ivaí

Nova Aurora

Nova Cantu

Nova Esperança

Nova Esperança do Sudoeste

Nova Londrina

Nova Olímpia

Nova Prata do Iguaçu

Nova Santa Rosa

Ourizona

Ouro Verde do Oeste

Paiçandu

Palmas

Palotina

Paraíso do Norte

Paranacity

Paranapoema

Paranavaí
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Pato Bragado

Pato Branco

Peabiru

Perobal

Pérola

Pérola d'Oeste

Pinhal de São Bento

Planaltina do Paraná

Planalto

Porto Rico

Pranchita

Presidente Castelo Branco

Quarto Centenário

Quatro Pontes

Querência do Norte

Quinta do Sol

Ramilândia

Rancho Alegre D'Oeste

Realeza

Renascença

Roncador

Rondon

Salgado Filho

Salto do Lontra

Santa Cruz de Monte Castelo

Santa Fé

Santa Helena

Santa Isabel do Ivaí

Santa Izabel do Oeste

Santa Lúcia

Santa Mônica

Santa Tereza do Oeste

Santa Terezinha de Itaipu

Santo Antônio do Caiuá

Santo Antônio do Sudoeste 136554/2024

São Carlos do Ivaí

São João

São João do Caiuá

São Jorge do Ivaí

São Jorge do Patrocínio

São Jorge d'Oeste

São José das Palmeiras

São Manoel do Paraná

São Miguel do Iguaçu

São Pedro do Iguaçu

São Pedro do Paraná

São Tomé

Sarandi

Saudade do Iguaçu

Serranópolis do Iguaçu

Sulina

Tamboara

Tapejara

Tapira

Terra Boa

Terra Rica

Terra Roxa

Toledo

Três Barras do Paraná

Tuneiras do Oeste

Tupãssi

Ubiratã

Umuarama

Unior

Vera Cruz do Oeste

Verê

Vitorino

Xambrê
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